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LEGENDA: 

IPRECOR: Instituto de Previdência Municipal de Três Corações 
DIRP: Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses 

O setor contábil do IPRECOR receberá 
as guias de recolhimento encaminhadas 

pelo Ente e verificará os valores do 
repasse. 

O Ente deverá realizar o  
pagamento até o dia 10 (dez)  

do mês subsequente. 

Verificação Início 

Mapeamento do Processo de Cobrança 

de débitos de contribuições em atraso 

do Ente Federativo 

Na data limite, o setor contábil 
verificará se o Ente realizou o 

pagamento. 
Integral 

Sim Não 

 

Fim 
Apurar o valor correspondente à 

guia não quitada. 

O Diretor-Presidente encaminhará 
ofício ao Ente, comunicando o  

débito em questão. 

Neste momento, aguarda-se o repasse 
ou uma justificava do não pagamento, 

bem como uma possível data para 
quitação. 

Confirmado o pagamento, o  
setor contábil verificará sua 

integralidade ou parcialidade. 

Verificação 

Parcial 
Fim 

O Diretor-Presidente oficiará o Ente, 
informando os valores atualizados  
com base no DIRP e as possíveis 

implicações legais. 

Fim 


